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Supremo Tribunal Federal
Competência. Justiça eleitoral. Crimes conexos.
Compete à Justiça Eleitoral julgar os crimes eleitorais e os 
comuns que lhe forem conexos – inteligência dos artigos 109, 
inciso IV, e 121 da Constituição Federal, 35, inciso II, do 
Código Eleitoral e 78, inciso IV, do Código de Processo Penal. 
(STF – T. Pleno – Inq. 4435 – rel. Marco Aurélio – j. 14.03.2019 – 
public. 21.08.2019 – Cadastro IBCCRIM 6101)

Reclamação. 2. Alegação de violação ao entendimento firmado 
nas Arguições de Descumprimento de Preceitos Fundamentais 
395 e 444. Cabimento. A jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal deu sinais de grande evolução no que se refere à utilização 
do instituto da reclamação em sede de controle concentrado de 
normas. No julgamento da questão de ordem em agravo regimental 
na Rcl 1.880, em 23 de maio de 2002, o Tribunal assentou o 
cabimento da reclamação para todos aqueles que comprovarem 
prejuízos resultantes de decisões contrárias às teses do STF, em 
reconhecimento à eficácia vinculante erga omnes das decisões de 
mérito proferidas em sede de controle concentrado 3. Reclamante 
submetido a “entrevista” durante o cumprimento de mandado de 
busca e apreensão. Direito ao silêncio e à não autoincriminação. 
Há a violação do direito ao silêncio e à não autoincriminação, 
estabelecidos nas decisões proferidas nas ADPFs 395 e 444, com 
a realização de interrogatório forçado, travestido de “entrevista”, 
formalmente documentado durante o cumprimento de mandado de 
busca e apreensão, no qual não se oportunizou ao sujeito da diligência 
o direito à prévia consulta a seu advogado e nem se certificou, no 
referido auto, o direito ao silêncio e a não produzir provas contra si 
mesmo, nos termos da legislação e dos precedentes transcritos 4. A 
realização de interrogatório em ambiente intimidatório representa 
uma diminuição da garantia contra a autoincriminação. O fato de 
o interrogado responder a determinadas perguntas não significa 
que ele abriu mão do seu direito. As provas obtidas através de 
busca e apreensão realizada com violação à Constituição não 
devem ser admitidas. Precedentes dos casos Miranda v. Arizona e 
Mapp v. Ohio, julgados pela Suprema Corte dos Estados Unidos. 
Necessidade de consolidação de uma jurisprudência brasileira em 
favor das pessoas investigadas. 5. Reclamação julgada procedente 
para declarar a nulidade da “entrevista” realizada e das provas 
derivadas, nos termos do art. 5º, LVI, da CF/88 e do art. 157, 
§1º, do CPP, determinando ao juízo de origem que proceda ao 
desentranhamento das peças.
(STF – 2.ª T. – Rcl. 33711 – rel. Gilmar Mendes – j. 11.06.2019 – 
public. 23.08.2019 – Cadastro IBCCRIM 6102)

Habeas corpus. Processo penal. Impetração contra decisão 
do Superior Tribunal de Justiça. Súmula 691/STF. Princípio 
da proteção judicial efetiva. Situação de fato que permite a 
superação do verbete. Prisão preventiva. Art. 312 do código de 
processo penal. Pretendida revogação da prisão ou substituição 
por medidas cautelares diversas. Art. 319 do código de processo 
penal. Constrição fundada na conveniência da instrução penal. 
Insubsistência. Ausência de contemporaneidade do decreto 
prisional nesse aspecto. Gravidade em abstrato das condutas 
invocadas. Inadmissibilidade. Hipótese em que as medidas 
cautelares diversas da prisão mostram-se suficientes para obviar 
o periculum libertatis reconhecido na espécie. Ordem concedida 
para substituir a prisão preventiva do paciente por outras 
medidas cautelares.
I – Em princípio, se o caso não é de flagrante constrangimento 
ilegal, segundo o enunciado da Súmula 691/STF, não compete 

ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus contra 
decisão do relator da causa que, em HC requerido a Tribunal 
Superior, indefere liminar. Entretanto, em obediência ao princípio 
da proteção judicial efetiva, o caso evidencia hipótese apta a ensejar 
o afastamento excepcional do referido enunciado. II – No caso 
concreto, o fundamento da manutenção da custódia cautelar mostra-
se frágil, porquanto, de acordo com o que se colhe dos autos, as 
3 ameaças, em tese praticadas pelo paciente, teriam ocorrido entre 
os anos de 2015 e 2016, cumprindo-se salientar que a segregação 
em exame foi decretada em abril de 2018, havendo, portanto, um 
lapso temporal de cerca de 2 anos entre a data da suposta prática 
criminosa e o encarceramento do paciente, tudo a indicar a ausência 
de contemporaneidade entre os fatos a ele imputados e a data em que 
foi decretada a sua prisão preventiva. III – A medida já exauriu todos 
os seus efeitos no tocante ao requisito da conveniência da instrução 
criminal (art. 312 do Código de Processo Penal), tendo em vista 
que todas as testemunhas de acusação já foram ouvidas, não mais 
subsistindo risco de interferência na produção probatória, razão pela 
qual não se justifica, sob esse fundamento, a manutenção da custódia 
cautelar. IV - Assim, em verdade, o decreto prisional objeto destes 
autos está ancorado em presunções tiradas da gravidade abstrata dos 
crimes em tese praticados e não em elementos concretos dos autos. 
V - A utilização das medidas alternativas descritas no art. 319 do 
CPP é adequada e suficiente para resguardar a ordem pública e a 
aplicação da lei penal. VI - Habeas corpus concedido para substituir 
a prisão preventiva do paciente por medidas cautelares dela diversas 
(CPP, art. 319).
(STF – 2.ª T. – HC 156600 – rel. Gilmar Mendes (rel. p/ Acórdão: 
Ricardo Lewandowski – j. 25.09.2018 – public. 19.09.2019 – 
Cadastro IBCCRIM 6103)

“Habeas Corpus”. Condenação recorrível emanada do Júri. 
Determinação do Juiz Presidente do Tribunal do Júri, ordenando 
a imediata sujeição do réu sentenciado à execução antecipada (ou 
provisória) da condenação criminal. Invocação, para tanto, da 
soberania do veredicto do Júri. Inadmissibilidade. Inexistência, 
a propósito de condenações recorríveis proferidas por órgãos 
judiciários de primeira instância (como o Tribunal do Júri), de 
decisões do Supremo Tribunal Federal revestidas de efeito geral e 
de eficácia vinculante. Consequente inaplicabilidade, às decisões 
do Conselho de Sentença, de precedentes do Supremo Tribunal 
Federal que autorizam a execução penal antecipada, pelo fato de tais 
julgados referirem-se a condenações penais proferidas ou mantidas 
por Tribunais de segundo grau, posição institucional evidentemente 
não ostentada pelo Tribunal do Júri. A questão da soberania dos 
veredictos do Júri. Significado da cláusula inscrita no art. 5º, inciso 
XXXVIII, “c”, da Constituição. Caráter não absoluto da soberania do 
Júri. Doutrina. Precedentes. Existência, ainda, no presente caso, de 
ofensa ao postulado que veda a “reformatio in pejus”. Considerações 
em torno da regra consubstanciada no art. 617, “in fine”, do CPP. 
Exame da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a respeito da 
prisão meramente cautelar do sentenciado motivada por condenação 
recorrível, notadamente quando o réu tenha permanecido em 
liberdade ao longo do processo penal de conhecimento. Prisão 
cautelar decretada na hipótese de condenação penal recorrível: 
instituto de tutela cautelar penal inconfundível com a esdrúxula 
concepção da execução provisória ou antecipada da pena. Medida 
cautelar concedida.
(STF – monocrática – HC 174.759 – rel. Celso de Mello –  
j. 20.09.2019 – public. 25.09.2019 – Cadastro IBCCRIM 6104)
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